
Autorlaar raalada da daeiaio prolatada noa ^i nraaa
aoa n*a 01045/87 a 00545/85, na tmtaa das praatagBaa da con

taa daa Praf ai turno Munioipalo da Portal a Caatanhal, oaaroí-
cio finanoaiza da 1986, aancido a Oonsalhaira Iaudalina Pinta
Soarao qna nio aotaçanhou o propoaitor, per falta do prenan -

ciananto do ^apra^^ando do Ministério Pútdioo janta a aota

Corta, haa*iat taiÍNaata aanntas da tímino  da

polo ^oao.  Sr,

par aaioria  da

MB IOIVIi

propoaiçdo
Conaalhairo Haroldo Juliío da

CCMSIDERAMDO '
paio conceito daata i
dociooeoi

O Conselho de Gentaa das Municípios de Estada da
Pari, ra aaaaio plenária zealiaada no dia 16 da junho do •

1988,

CXBSIDERAiJDO gua, é princípio no Direito JU^inistra
tieo, a afhninistxaçdo poda rerar aaua préprioa atoai

CCHBIDgRMIDO gua. ao apreciar, na pcasante aaaala ,

aa aentas da Prefeitura Municipal da Mocajuba. aaarcício fi -
nanoairo do 1986, eate Egrégio Plenário, por oaioria, —•—r*~

nhanrto a nnnnlnalo a gue chagas o Conoelhoiro iondallno Soa -

roa ao aau Parocer Prévio, tonou daciaéa divarganto nobre  o
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